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LICENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.I. Nq 07tt2l-01

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM.
no uso das alribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a pre-

sente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: MRV Engenharía e Participaçôês S.A.

E\DEREÇo eARA coRREsporoÊxcr,l: Rua Belo Horizonte, n' '19, Sala 905, Edifício The
Place Busines, Adrianópolis, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 08.343.49210001-20 INScRIÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 3614-6968 FAx:

RocrsrnoxoIPAAM: 1012.23'1 í PRocEssoNe:0492312023-92

ArlvrDADE: Complexo Habitacional

Loc.lllzlçÃo DA ATTVTDADE: Travessa Helisiane Pampolha dos Santos, no 40, Ponta
Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a implantação de um Condomínio Resídencial Multifamiliar
denominado "Mirante Bela Vista", com área útil de 't,2ha.

PorENcrALPoLUIDoR/DEGRADADoR:Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇA: 02 ANos.

.{tencão:

. Esta liccnça é compostr de 18 restrições e/ou cotrdições cotrstrntes no verso, cujo nio cumprimen-
tolatcndimento süjeitarÁ a sua illvalidaçIo e/ou as penalidades previstas em normrs.

. Esta licerç, nío comprovr nem substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do imó-
vel.

. Esta licença deve permanecer ns locrlizlção da otividrdc ê expostâ de formr visível (fretrte e vcrso),

. Em câso de reprodüçío destâ, dev€rá ser de forms intcgr8l (fretrte c vcrso)
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.I N'O7I/2I.OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constântes no processo

r". O492312O23-92.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado Íequerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer nâturezà geÍâdos no elnpreendimento devem
ser efetuados por empresâ licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.

9. Os resíduos gerados na construção civil. devem atender a Resolução CONAMA n" 307102.
10. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por

empresâs devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
ll. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo

IPAAM.
12. Fica expressamente proibido o transporte e a comercialização do material argiloso, sem a

prévia autorizagão deste IPAAM.
13. Ficâ expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM.
14. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação, sewiços de revegetação nas áreas nâo

pavimentadas e não edificadas, por meio de projeto paisagístico ou plantio de espécies
florestais nativas de rápido crescimento.

15. Cumprir o estabelecido referente ao Gerenciamento de Resíduos gerados na construção civil.
conforme na Resolução CONAMA n." 307102 e suas alterações;

I6. Adotar medidas de prevenção, quando da execução dos serviços de terraplanagem, visando
evitar caffeamento de material que venha atingir a via pública.

17. Deverá manter âtualizado o Alvará de Construção expedido pelo IMPLURB.
18. Apresentar ao IPAAM, quando da solicitação para renovação da Licença de Instalação e/ou

conclusão da obra, os seguintes documentos, atualizados:
a) Comprovante de destinaçâo final de resíd F trrr.r
b) Documento comprobatóiio do esgotamenrtf sihir#lf?lo óanieiro de ob,as:


